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ÊËSOLUÇÂO N9 ÜB/CONSUNI, DE 20 DE ABBIL DE 1982

Cria o Departamento de Ciënoiasdo Solo,
do Centro de Ciências Agrárias da Uni —
versidade Federal do Ceará.

O VICE—REITOR, NO EXERCICID OA REITORIA DA UNIVER-
SIDADE FEDERAL D0 CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e esta—
tutárias e tendo em vista o que deliberou o Conselho Universitário,
em sua reunião de 2U de abril de 1982, na forma do que dispoe o
art. 39 da Lei n? 5.540, de 20 de novembro de 1988, combinado com
os artigos 12, letra "v? e 25, letra "r” do Estatuto;

considerando, finalmente, pelo que consta do Pro—
desso nº 12.165/81, terem sido cumpridas as exigências constantes
dos artigos 35 e 38, do Estatuto em vigor, no que se refere às con—
dições para constituição de departamentos”

R E S O L V E:-
Art. 19 - Criar o DEPARTAMENTO DE CIENCIASDO SOLO,

do Centro de Ciências Agrárias da Universidade Federal do Ceará,
a funcionar de acordo com as condições definidas no projeto res—
pectivo, de que trata“ o Processo n? 12.165181.

Art. 29 — A presente Resolução entra em vigor na da
ta de sua aprovação, revogadas as disposições em contrario.

Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em For-
taleza, 22 de abril de 1982.

Prof. José AnchiêtakÉsmeraldo Barreto
Vioe—Reitor,no exercício da

Reitoria
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